
CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 40a SESSÃO ORDINÁRIA

27/11/2023 (segunda-feira) - 19h30
3a Sessão Legislativa Ordinária - 19a Legislatura - 2° Período Legislativo 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho”

PEQUENO EXPEDIENTE 
(Art. 95 do Regimento Interno)

I - leitura e aprovação da Ata da 37a Sessão Ordinária, realizada no dia 6 de novembro de 
2023, Ata da 38a Sessão Ordinária, realizada no dia 13 de novembro de 2023 e da Ata da 39a Sessão 
Ordinária, realizada no dia 20 de novembro de 2023;

II - leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa;
III - breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitidos apartes.

GRANDE EXPEDIENTE 
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que 
discorram sobre assunto de livre escolha.

***

ORDEM DO DIA
(Art. 98 a 101 do Regimento Interno)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 143/2023, de autoria dos 
Vereadores Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira, João Marcos Macedo Silveira, 
José Welington da Silva e Reinaldo dos Reis Silva, os quais requerem a deliberação em única 
discussão e votação do Projeto de Lei n° 070/2023, de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, que “Dispõe sobre desafetação e doação de bem público ao Consórcio Público 
Intermunicipal de Saúde da Microrregião de Piumhi e dá outras providências”.

Em caso de aprovação do Requerimento, os Pareceres da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação - CLJR, da Comissão de Finanças e Orçamento - CFO e da Comissão de Serviços e 
Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania - CSPPMUC sobre o Projeto de Lei n° 
070/2023 serão emitidos de forma verbal, individualmente, nos termos do inciso III, do art. 62 c/c art. 
166 do Regimento Interno.
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1a/ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 070/2023, de autoria do Chefe 
do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre desafetação e doação de bem público ao Consórcio 
Público Intermunicipal de Saúde da Microrregião de Piumhi e dá outras providências”.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 144/2023, de autoria dos 
Vereadores Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira, João Marcos Macedo Silveira, 
José Welington da Silva e Reinaldo dos Reis Silva, os quais requerem a deliberação em única 
discussão e votação do Projeto de Lei n° 073/2023, de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, que “Dispõe sobre a desafetação de bem público e autorização para doação à Igreja Cristã 
Maranata e dá outras providências”.

Em caso de aprovação do Requerimento, os Pareceres da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação - CLJR, da Comissão de Finanças e Orçamento - CFO e da Comissão de Serviços e 
Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania - CSPPMUC sobre o Projeto de Lei n° 
073/2023 serão emitidos de forma verbal, individualmente, nos termos do inciso III, do art. 62 c/c art. 
166 do Regimento Interno.

1a/ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 073/2023, de autoria do Chefe 
do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a desafetação de bem público e autorização para 
doação à Igreja Cristã Maranata e dá outras providências”.

1a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 064/2023, de autoria do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, que “Cria o Monumento da Bíblia e o Espaço da Fé na Praça Antônio de 
Oliveira Silva (Sr. Antônio da Fazendinha) a ser construída à Rua José Poppe, esquina com a Rua 
Artede Almada Alvim, localizada no Bairro Nova Esperança, no Município de Piumhi e dá outras 
providências”.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA EMENDA GERAL N° 013/2023 (Emenda Modificativa 
n° 01 ao Projeto de Lei n° 072/2023), de autoria do Secretário/Relator da CLJR e CSPPMUC, 
Vereador Gilvan Antônio da Silva e Secretário/Relator da CFO, Vereador João Marcos Macedo 
Silveira, os quais propõem alterações na redação do referido projeto para melhor adequação do texto 
da matéria.

1a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 072/2023, de autoria do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Políticas Sobre 
Drogas no Município de Piumhi - CMPSD e dá outras providências".

1a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 002/2023, de autoria da 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Piumhi, que “Dispõe sobre a criação do Programa de 
Integridade e Compliance do Poder Legislativo Municipal e dá outras providências”.

1a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 003/2023, de autoria da 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Piumhi, que “Dispõe sobre a Criação do Código de Ética e 
Conduta dos Servidores Públicos do Poder Legislativo de Piumhi-MG”.
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1a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 004/2023, de autoria da 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Piumhi, que “Dispõe sobre a Sindicância e o Processo 
Administrativo Disciplinar dos Servidores Públicos do Poder Legislativo Municipal e dá outras 
providências”.

1a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 005/2023, de autoria da 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Piumhi, que “Regulamenta o acesso à informação previsto no 
inciso XXXIII do art. 5o da Constituição Federal, conforme as normas gerais emanadas da Lei Federal 
n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, no âmbito do Poder Legislativo Municipal e dá outras 
providências”.

1a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 006/2023, de autoria da 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Piumhi, que “Autoriza o pagamento de subsídios dos 
Vereadores, vencimentos dos Servidores e demais despesas de manutenção até o dia 20/12/2023 e 
dá outras providências”.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 067/2023, de autoria do Vereador 
João Marcos Macedo Silveira, que “Dá nome de Elizabete Barbosa da Silva (Bete) ao Espaço da Fé 
a ser construído na Praça Antônio de Oliveira Silva (Sr. Antônio da Fazendinha), localizada à Rua 
José Poppe, esquina com a Rua Artede Almada Alvim, bairro Nova Esperança, no município de 
Piumhi - MG e dá outras providências".

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA MOÇÃO N° 013/2023, de autoria do Vereador José 
Antônio Camargo Júnior, de congratulação e aplausos a senhora Stella Maria Gomes, em forma de 
reconhecimento pelo excelente trabalho como professora do Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia de Minas Gerais - Campus Avançado Piumhi.

***

APÓS A ORDEM DO DIA

Entrega de Moção de Congratulação e Aplausos:

- À Fernanda Silva - Diretora do Departamento de Turismo;

- À Stella Maria Gomes - Professora/Mestre do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Minas Gerais - Campus Avançado Piumhi.
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TRIBUNA LIVRE AO CIDADÃO 
(Art. 196 a 202 do Regimento Interno)

EXPLICAÇÃO PESSOAL 
(Art. 102 do Regimento Interno)

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 24 de novembro de 2023.

WILI LLIS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
Data Ca disponibUização: V / /7 fJfâJ

Data da publicação: ^ ^ / JJ 1^3^
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 40a SESSÃO ORDINÁRIA 
3a SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA - 2° PERÍODO LEGISLATIVO 

A SER REALIZADA NO DIA 27/11/2023

LEONEL DE OLIVEIRA

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA1

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 24 de novembro de 2023.

WILDE WELLIS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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